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PREFEITURA MUNICIPAL
Atos do Poder Legislativo

1^1 Na 3.534^85

Autoriza o Chefe do Executivo Munl^
cipal a conceder a Arquidiocese
de São Salvador da Bahia- Paroquia
N.S. de. Guadalupe, o direito real
de uso de terreno situado na rua
do Calafate, no bairro do Retiro»
nesta Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder a
Arquidiocese de São Salvador da B^ia - Paroquia N.S. de Guadalupe, por prazo ̂
determinado e independentemente dè pagamento de preço publico, o direito <"1
uso de uma área situada na rua do Calafate, no bairro do Retiro, com 1.034,00Bt
(um iffil .e trinta e quatro metros quadrados), para a edificação de uma igreja.

Art.'29 - Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições era contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, era 04 de outubro de 1985

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTOH PINTO DE ANDRADE_
Secretário de Administração

LEI N.®-3-Sas/85.

Considera de utindade pública o Movi
mente de Libertação da Mulher - MLM.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu.sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica considerado de utilidade pública o Movimento de Libera
ção, da Mulher, com sede e foro nesta Capital.

Art. 29 - Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação.

G/ffilNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 04 de outubro de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRAD£_
Secretário de Administração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
• Secretário de Finanças

LEI 3.536/85

Considera de utilidade pública a socie*
dade civil OBRAS PAROQUIAIS DE SANTO
AMARO DE IPITANGA.

Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública a sociedade civil
■OBRAS PAROQUIAIS DE SANTO AMARO DE IPITANGA, com sede e foro no Município de
Lauro .de Freitas, neste Estado.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GtólNETE DO PREFEITO MONICIPAL DO SALVADOR, 'em 04 de outubro de 19M

MANOEL FÍGUEIREDO CASTRO
Prefeito

AILTON PINTO DE ANDRADE
Secretário de Administração

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

LEI N.«-

Denomina Praça Alberto Santos Dumont ao
logradouro conhecido como 2a. Rótula do
Aeroporto, numerado com 11.395, nesta
Capital.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO.DA BAHIA.

Faço saber que a Câmara'Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 19 - Fica denominada Praça Alberto Santos Dueont a 2a. Rotula (io
Aeroporto, logradouro 11.395, que fica em frente .ao acesso a Base flerea do SaU^
dor e ao Aeroporto Dois de Julho.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Ui correrão por conta da verba
própria do orçamen-to vigente.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pdjíicação:^

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

-INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 04 de outJ)n) de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRÕ
Prefeito

LüIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças
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